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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

	

	

Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 102, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

“Dispõe sobre medidas de enfrentamento ao 
coronavírus, causador da COVID-19, e o uso 
de máscara em repartições públicas e para 
profissionais da educação e alunos das 
escolas públicas e privadas.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o cenário epidemiológico atual, com queda progressiva e 

sustentada de casos da doença, alcançando nos últimos dias os menores números de 
casos ativos já observados durante toda pandemia no Estado; 

CONSIDERANDO a diminuição progressiva de hospitalizações em leitos de UTI 
e de enfermaria da rede de assistência à Covid-19, atingindo o menor número de 
internados em todo o período de pandemia no Estado; 

CONSIDERANDO o avanço da população imunizada contra a Covid-19 em todo 
o Estado, incluindo crianças e adolescentes; 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam autorizados, em todo território Municipal, os eventos e atividades com a 
presença de público. 

 

Art. 2º. Fica obrigatório o uso de máscaras em todas as unidades escolares das redes 
públicas e privadas, incluindo educação infantil, ensino fundamental, nível médio, 
educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico, ensino superior e outros cursos 
livres e transporte escolar ou de passageiros existentes no município. 

  

Art. 3º. Recomenda-se aos estabelecimentos comerciais, bares e restaurantes ou locais 
com eventos sociais, com circulação ou aglomeração de público a utilização de álcool 
em gel e o uso de máscara e distanciamento social. 

   

Art. 4°. Contactantes de casos positivos, no ambiente de trabalho, que estejam 
assintomáticas ou testados negativos para a COVID-19 não serão afastadas. 

 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 11 de agosto de 2022. 

                                            

JOSÉ WILKER ALENCAR MACIEL 
Prefeito Municipal 
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